AUTÓGRAFO Nº. 018/2012.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº.  014/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Incorporação de área ao perímetro urbano e dá outras providências“.

Artigo 1º - Fica incorporada ao perímetro urbano do Município de Regente Feijó, a seguinte área de terras:

“Um imóvel rural denominado Estância Lolita, com área de 11.739,03 metros quadrados, ou seja, 1,1739 hectares, ou ainda 0,4851 alqueires, encravado na Fazenda Pirapó-Santo Anastácio, dentro do seguinte roteiro de divisas: começa no marco 15 cravado na divisa desta propriedade com a Estrada Municipal Regente Feijó – Noite Negra, daí segue com o rumo 81º 49’ 00” SW, na distância de 64,20 metros, confrontando com a referida estrada até o marco 16; daí deflete a esquerda e segue no rumo 11º 05’ 00” SE, na distância de 115,00 metros, até o marco 17; daí deflete a esquerda e segue no rumo 78º 20’ 00”, na distância de 105,00 metros, até o marco 18, confrontando do marco 16 até o marco 18 com a propriedade do Distrito Industrial; daí deflete a esquerda e segue no rumo 11º 05’ 01” NW, na distância de 108,61 metros, até o marco 15-A, confrontando com a propriedade de Levy Mario Celestino, denominada Estância Lolita; daí deflete à esquerda e segue no rumo 81º 49’ SW, na distância de 49,93 metros, até o marco 15, início deste roteiro, confrontando com a estrada Regente Feijó – Noite Negra”. 

Artigo 2º - Aludida área se encontra devidamente retratada no memorial descritivo anexo, o qual passa a integrar a presente Lei.

Artigo 3º - O Setor Tributário Municipal adotará as providências necessárias para cadastrar os imóveis urbanos existentes na referida área, procedendo-se ao lançamento e cobrança dos impostos municipais incidentes sobre os mesmos.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 10 de abril de 2012.

Valdomiro Malacrida
Presidente
